Mogi Mirim, 15 de dezembro de 2 025.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara Municipal
MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI OBJETO DA MENSAGEM Nº 058/2025.

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores,
Encontra-se em tramitação nessa Egrégia Câmara de Vereadores o Projeto de Lei acima evidenciado, que apresenta a Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Mogi Mirim, para o exercício de 2026.

Nesse sentido a proposta ora apresentada tem finalidade de modificar o Projeto de Lei em epígrafe.

Parte das alterações propostas por esta Mensagem Modificativa decorre da necessidade de adequação do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 ao Projeto de Lei nº 70/2025, em tramitação nesta Casa Legislativa, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa da Administração Direta, envolvendo a reorganização de órgãos, unidades administrativas e respectivas atribuições, com reflexos na classificação institucional e funcional-programática das dotações orçamentárias. Especificamente, as alterações incluem: 

(i) a modificação da subfunção da ação “Atividades de Ensino Infantil”, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, cuja codificação passa de 01.43.12.12.361.1015.2084 para 01.43.12.12.365.1015.2084, mantendo-se inalterada a nomenclatura e os valores;

(ii) a inclusão, nos Anexos, da Unidade Orçamentária nº 01.58 – Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos das Pessoas com Deficiência, e da Unidade Executora nº 01.58.11 – Gestão da Cidadania e dos Direitos das Pessoas com Deficiência, que integrará o Programa 1014 – Mogi Mirim Inclusiva.

(iii) a readequação dos valores das ações constantes do Plano Plurianual (PPA), de modo a alinhá-los às diretrizes e à estrutura previstas no Projeto de Lei de reestruturação administrativa, assegurando a compatibilidade entre os instrumentos de planejamento e a adequada execução das ações programadas.

Outrossim, parte das alterações promovidas no Projeto de Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2026, decorre da necessidade de compatibilização com a Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 119/2025, que dispõe sobre a alteração de valores constantes do Anexo VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Mogi Mirim para o exercício de 2026, de autoria do Vereador Marcos Paulo Cegatti, de modo a assegurar a necessária consonância entre os instrumentos de planejamento orçamentário, nos termos da legislação vigente.

Adicionalmente, a presente Mensagem Modificativa também contempla ajustes nas codificações da despesa, com o objetivo de adequar a execução das ações previstas no Plano Plurianual (PPA), garantindo maior eficiência na alocação dos recursos e o cumprimento das metas estabelecidas para o exercício de 2026.

Por fim, esclarece-se que todas as alterações promovidas por esta Mensagem Modificativa encontram-se devidamente detalhadas no Anexo que a acompanha, estando as alterações refletidas em todos os anexos obrigatórios que compõem a Lei Orçamentária Anual do exercício de 2026.

Feito isso, uma vez que o Projeto de Lei em apreço ainda se encontra em tramitação para aprovação dessa Edilidade, optamos por apresentar as modificações na forma retro apresentada.

Salienta-se que a referida Mensagem Modificativa visa aprimorar o mencionado Projeto de Lei, incorporando disposição que, a meu ver, contribuirão para o aperfeiçoamento do Orçamento Municipal e para o adequado planejamento das ações do Executivo Municipal.

Limitado ao exposto, são estes os argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência e a relevância da retificação, na proposição principal, da disposição que se quer modificar, tempo em que se aguarda sua devida apreciação em plenário, conforme os procedimentos regimentais estabelecidos.

Respeitosamente,

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                 Prefeito Municipal
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